
TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ

Contrato Nº 49/2019 / 2019

CONTRATO 49/2019

CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS
DE  FORNECIMENTO,  INSTALAÇÃO  E
DESINSTALAÇÃO  DE  PAINÉIS  DIVISÓRIOS
QUE  ENTRE  SI  CELEBRAM  O  TRIBUNAL
REGIONAL  ELEITORAL  DO  PIAUÍ  E  A
EMPRESA  FINALE  SISTEMAS
CONSTRUTIVOS LTDA.

A UNIÃO FEDERAL,  por intermédio do TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ,
inscrito  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
05.957.363/0001-33,  situado  na  Praça  Des.  Edgar  Nogueira,  S/N,  em  Teresina  –  PI,  neste  ato
representado  por  seu  Secretário  de  Administração,  Orçamento  e  Finanças,  Sr.  Johnny  Wellington
Chaves de Andrade e Silva, inscrito no Cadastro de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda sob o nº
386.867.163-34,  no  uso  da  competência  que  lhe  foi  delegada  pela  Portaria  TRE-PI  n°  678/2018,
publicada no Diário Oficial da União nº 133, de 12/07/2018, Seção 1, pág. 409, na sequência designado
simplesmente  CONTRATANTE,  e  a  empresa  FINALE  SISTEMAS CONSTRUTIVOS  LTDA,
inscrita  no  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas  do  Ministério  da  Fazenda  sob  o  nº
10.501.340/0001-50, estabelecida na Av. Carlos Lindenberg, 3335, Nossa Senhora da Penha, Vila Velha
– ES, CEP: 29.110-175, e-mail: licitação.finale@gmail.com, representada neste ato pelo Sr. Antônio
Carlos de Carvalho Silva, inscrito no Cadastro Nacional de Pessoas Físicas do Ministério da Fazenda
sob o nº 822.447.907-20, aqui designado simplesmente CONTRATADA, resolvem celebrar o presente
CONTRATO, sob a forma de execução indireta, precedido pelo Procedimento Licitatório nº 31/2019,
originado do Processo Eletrônico SEI nº 0001711-28.2019.6.18.8000, sendo certo que se regerá pelas
condições  e  as  cláusulas a  seguir,  bem como pelas disposições  da Lei  8.666/93 e do instrumento
convocatório do aludido Procedimento Licitatório.

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

O  presente  contrato  tem  por  objeto  a  contratação  de  empresa  para  prestação  de  serviços  de
fornecimento, montagem e desmontagem de painéis divisórios, nas condições estipuladas no presente
instrumento.

CLÁUSULA SEGUNDA – DA DESCRIÇÃO E DOS LOCAIS DOS SERVIÇOS

Os serviços contratados deverão ser realizados conforme especificado nos itens 3 a 7 do Termo de
Referência nº 31/2019, anexo.

SEI/TRE-PI - 0845258 - Contrato https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...

1 de 6 24/10/2019 09:49

mailto:o.finale@gmail.com,
https://sei.tre-pi.jus.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimi...


CLÁUSULA TERCEIRA – DAS OBRIGAÇÕES DO CONTRATANTE E DA CONTRATADA

CONTRATANTE e CONTRATADA obrigam-se a cumprir o disposto nos itens 19 a 20 do Termo de
Referência.

CLÁUSULA QUARTA – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

O  CONTRATANTE  pagará  à  CONTRATADA  pela  prestação  dos  serviços,  conforme  proposta
vencedora do certame licitatório, em anexo, o valor total estimado durante a vigência do contrato de R$
289.319,19 (duzentos e oitenta e nove mil, trezentos e dezenove reais e dezenove centavos).

PARÁGRAFO PRIMEIRO -  O  pagamento será efetuado mediante  apresentação de  Nota  Fiscal,
devidamente acompanhada dos documentos exigidos no Termo de Referência, compreendendo: Termo
de Garantia (Anexo III do Termo de Referência), Certidões que comprovem a regularidade perante a
Seguridade Social (Certidão Negativa de Débito – CND), de débitos trabalhistas por meio da Certidão
Negativa de Débito Trabalhista – CNDT, junto ao Fundo de Garantia do Tempo de Serviço – FGTS
(Certificado de Regularidade do FGTS – CRF) e a Fazenda Federal (Certidão Conjunta de Débitos
relativos a Tributos Federais e à Dívida Ativa da União fornecida pela Receita Federal do Brasil);

PARÁGRAFO SEGUNDO - O CONTRATANTE se reserva o direito de recusar o pagamento se, no
ato da atestação da nota fiscal/fatura por parte  do Fiscal do contrato,  este verificar que os serviços
foram executados em desacordo com as especificações apresentadas.

PARÁGRAFO TERCEIRO  - Havendo erro na Nota Fiscal/Fatura ou circunstâncias que impeçam
liquidação da despesa,  aquela será devolvida e o pagamento ficará pendente até  que  a Contratada
providencie as medidas saneadoras.  Nesta hipótese,  o  prazo para o pagamento iniciar-se-á,  após a
regularização da situação e/ou a reapresentação da Nota Fiscal/Fatura, não acarretando qualquer ônus
para o Contratante.

PARÁGRAFO QUARTO - Nenhum pagamento será efetuado à Contratada enquanto pendente de
liquidação qualquer obrigação financeira e previdenciária, sem que isso gere direito a reajustamento de
preços, atualização monetária ou aplicação de penalidade ao TRE-PI.

PARÁGRAFO QUINTO - Nos casos de eventuais atrasos de pagamento provocados exclusivamente
pela Administração, o  valor  devido deverá ser  acrescido de  atualização financeira,  e  sua apuração
far-se-á desde a data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão
calculados à taxa de 0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação
das seguintes fórmulas:

I = (TX / 100) x 365

EM = I x N x VP

Onde:

I = Índice de atualização financeira;

TX = Percentual da taxa de juros de mora anual;

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela em atraso;
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PARÁGRAFO SEXTO – Fica a CONTRATADA ciente que por ocasião do pagamento será verificada
a sua situação perante o Fisco Federal.

CLÁUSULA QUINTA – DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

A  despesa  decorrente  do  presente  procedimento  está  prevista  nos  Programas  de  Trabalho  nº
02.122.0570.2272.0001  –  Julgamento  de  Causas  e  Gestão  e  Administração,  bem  como
02.061.0570.4269.0001 – Pleitos Eleitorais, sob Elemento de Despesa n° 3.3.90.39 – Outros Serviços
de Terceiros – Pessoa Jurídica.

CLÁUSULA SEXTA – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE

O presente contrato vigerá por 12 (doze) meses, a contar da data prevista na Ordem de Serviço emitida
pela Coordenadoria de Apoio Administrativo.

PARÁGRAFO ÚNICO – Não haverá prorrogação de vigência e seus preços são irreajustáveis.

CLÁUSULA SÉTIMA – DA GESTÃO E FISCALIZAÇÃO

Sem prejuízo da obrigação da CONTRATADA de fiscalizar seus serviços, a gestão e fiscalização do
contrato serão efetuadas por servidores nomeados mediante Portaria da Presidência, com atribuições
constantes no Anexo II do Termo de Referência.

CLÁUSULA OITAVA – DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

A CONTRATADA, além das penalidades previstas no art. 7º da Lei nº 10.520/202, ficará sujeita, ainda,
às sanções administrativas insertas nos artigos 86 e 87 da Lei nº 8.666/93, a  serem aplicadas pela
autoridade competente do TRE-PI, conforme a gravidade do caso, assegurado o direito à ampla defesa
e contraditório, sem prejuízo do ressarcimento dos danos porventura causados à Administração e das
cabíveis cominações legais, conforme estipulado no item 21 do Termo de Referência.

PARÁGRAFO ÚNICO – Os atos lesivos praticados pela CONTRATADA serão objeto de apuração e,
portanto, passíveis de responsabilização administrativa visando à aplicação das sanções previstas no
art. 6º da Lei nº 12.846/2013, não afastando a possibilidade de sua responsabilização na esfera judicial.

CLÁUSULA NONA – DA RESCISÃO

O CONTRATANTE poderá rescindir unilateralmente o presente contrato nas hipóteses previstas no art.
78, inciso I a XII e XVII, da Lei no 8.666/93, sem que caiba à CONTRATADA direito a qualquer
indenização, sem prejuízo das penalidades pertinentes.

PARÁGRAFO  PRIMEIRO  –  O  inadimplemento  das  cláusulas  e  condições  estabelecidas  neste
Contrato  por  parte  da  CONTRATADA,  assegurará  ao  CONTRATANTE  o  direito  de  dá-lo  por
rescindido, mediante notificação através de ofício entregue diretamente ou por via postal, com prova de
recebimento, sem prejuízo do disposto na Cláusula Décima Terceira.

PARÁGRAFO SEGUNDO – O presente Contrato poderá, ainda, ser rescindido nas hipóteses do art.
78, incisos XIII a XVI, da Lei nº 8.666/93 e suas alterações, de forma amigável ou judicialmente.

PARÁGRAFO TERCEIRO –  Em quaisquer  das  hipóteses  será  assegurada  a  ampla  defesa  e  o
contraditório.
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CLÁUSULA DÉCIMA – DA ALTERAÇÃO

Este Contrato poderá ser alterado da ocorrência de quaisquer dos fatos estipulados no art. 65, da Lei nº
8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA PRIMEIRA – DA CESSÃO OU TRANSFERÊNCIA

O presente instrumento não poderá ser objeto de cessão ou transferência, no todo ou em parte inclusive
nos  casos  de  cisão,  incorporação  ou  fusão,  no  todo  ou  em  parte,  sem  expressa  anuência  da
CONTRATANTE.

CLÁUSULA DÉCIMA SEGUNDA – DOS CASOS OMISSOS

Os casos omissos do presente instrumento serão dirimidos com aplicação da Lei nº 8.666/93 e suas
alterações, bem como de legislação extravagante aplicável ao caso e dos princípios gerais do Direito
Público.

CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – DO FORO

Para dirimir questões derivadas deste Contrato, fica nomeado o foro da Seção Judiciária da Justiça
Federal desta Capital, excluído qualquer outro, por mais privilegiado que seja.

CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DA PUBLICAÇÃO

Incumbirá ao CONTRATANTE providenciar a publicação deste instrumento, por extrato, no Diário
Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666/93.

CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DA DOCUMENTAÇÃO COMPLEMENTAR

É  parte  integrante  deste  instrumento  contratual,  independentemente  de  transcrição,  o  Edital  do
Procedimento Licitatório nº 31/2019 – Pregão Eletrônico e seus anexos, sendo incorporadas a este
contrato todas as obrigações definidas no referido instrumento.

CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – DAS CONDIÇÕES DE HABILITAÇÃO

A CONTRATADA tem obrigação de manter, durante toda a vigência contratual, em compatibilidade
com  as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigidas  no
procedimento licitatório.

E por estar acordado, depois de lido foi o presente contrato lavrado e assinado no Sistema Eletrônico de
Informações do TRE-PI pelas partes e testemunhas abaixo:

Teresina (PI), ____ de ____________ de 2019.

TRIBUNAL REGIONAL ELEITORAL DO PIAUÍ
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Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva

Secretário de Administração, Orçamento e Finanças

FINALE SISTEMAS CONSTRUTIVOS LTDA

Antônio Carlos de Carvalho Silva

Testemunhas:

Marcos Victor Teixeira Colaço

CPF: 049.138.793-83

Joziele Coimbra Borges de Andrade

CPF: 657.279.403-20

Anexo I – Termo de Referência nº 31/2019 (Doc. SEI 0796261)

Anexo II – Proposta de preços (Doc. SEI 0837644)

Documento assinado eletronicamente por ANTONIO CARLOS DE CARVALHO SILVA, Usuário
Externo, em 18/10/2019, às 09:52, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Joziele Coimbra Borges de Andrade, Analista Judiciário, em
21/10/2019, às 10:09, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.
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Documento assinado eletronicamente por Johnny Wellington Chaves de Andrade e Silva, Secretário(a),
em 22/10/2019, às 14:02, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

Documento assinado eletronicamente por Jussara Marques Rocha Pereira, Chefe de Seção, em
23/10/2019, às 09:06, conforme art. 1º, § 2º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

A autenticidade do documento pode ser conferida no site https://sei.tre-pi.jus.br
/sei/controlador_externo.php?acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0 informando o código
verificador 0845258 e o código CRC 268ADBAB.

0001711-28.2019.6.18.8000 0845258v4
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Anexo III 















ANEXO I 
DOS LOCAIS DE PRESTAÇÃO DOS SERVIÇOS E DA DISTÂNCIAS DE TERESINA

Após II Etapa do Rezoneamento
CÓDIGO ZONAS/POSTOS DE ATENDIMENTO DISTÂNCIA À TERESINA - km

1 TRE/PI - SEDE - TERESINA 0
2 DEPÓSITO DO ALMOXARIFADO 0
3 ARQUIVO CENTRAL 0
4 1ª,2ª, 63 97° e  98°ZE - TERESINA 0
5 3ª e 4ª ZE - PARNAÍBA 340,00
6 5ª e 94ªZE – OEIRAS 280,00
7 6ª ZE – BARRAS 128,00
8 7ª e 96ª ZE - CAMPO MAIOR 84,00
9 8ª ZE - AMARANTE 161,00
10 9ª, 61ª e 77ª ZE - FLORIANO 248,00
11 10ª, 28ª e 62ª ZE - PICOS 315,00
12 11ª ZE - PIRIPIRI 165,00
13 12ª ZE - PEDRO II 207,00
14 13ª e 95ª ZE - SÃO RAIMUNDO NONATO 523,00
15 14ª ZE - URUÇUÍ 459,00
16 15ª ZE - BOM JESUS 638,00
17 16ª ZE – UNIÃO 57,00
18 17ª ZE - MIGUEL ALVES 118,00
19 18ª e 89ª ZE - VALENÇA DO PIAUÍ 217,00
20 19ª ZE - JAICÓS 364,00
21 20ª e 69ª ZE - SÃO JOÃO DO PIAUÍ 456,00
22 21ª ZE - PIRACURUCA 209,00
23 22ª ZE - CORRENTE 876,00
24 24ª ZE - JOSÉ DE FREITAS 54,00
25 25ª ZE - JERUMENHA 314,00
26 26ª ZE - PARNAGUÁ 827,00
27 27ª ZE - LUZILÂNDIA 251,00
28 29ª ZE - PIO IX - Sede 445,00
29 30ª ZE - SÃO PEDRO DO PIAUÍ 111,00
30 31ª ZE - PALMEIRAIS 119,00
31 32ª e 47ª ZE- ALTOS 42,00
32 33ª ZE - BURITI DOS LOPES 302,00
33 34ª ZE - CASTELO DO PIAUÍ 190,00
34 35ª ZE - GILBUÉS 800,00
35 36ª ZE - CANTO DO BURITI 410,00
36 37ª e 90ª ZE - SIMPLÍCIO MENDES 385,00
37 38ª ZE - PAULISTANA 462,00
38 39ª ZE - SÃO MIGUEL DO TAPUIO 227,00
39 40ª ZE - FRONTEIRAS 410,00
40 41ª e 85ª ZE - ESPERANTINA 189,00



41 43ª ZE - REGENERAÇÃO 147,00
42 44ª ZE - RIBEIRO GONÇALVES 566,00
43 45ª ZE - BATALHA 165,00
44 46ª ZE - GUADALUPE 352,00
45 48ª ZE - ELESBÃO VELOSO 165,00
46 49ª ZE - PORTO 168,00
47 52ª ZE - ÁGUA BRANCA 101,00
48 53ª ZE - COCAL 290,00
49 54ª ZE- DEMEVAL LOBÃO 36,00
50 56ª ZE - SIMÕES 452,00
51 57ª ZE - ITAINÓPOLIS 364,00
52 58ª ZE - MONSENHOR GIL 62,00
53 59ª ZE - CRISTINO CASTRO 602,00
54 64ª ZE - INHUMA 246,00
55 67ª ZE - MANOEL EMÍDIO 450,00
56 68ª ZE - PADRE MARCOS 391,00
57 71ª ZE - CAPITÃO DE CAMPOS 136,00
58 72ª ZE – ITAUEIRA 347,00
59 74ª ZE - FRANCINÓPOLIS 194,00
60 75ª ZE - LANDRI SALES 376,00
61 79ª ZE – CARACOL 610,00
62 80ª ZE - MATIAS OLÍMPIO - Sede 199,00
63 83ª ZE - PAES LANDIM 419,00
64 91ª ZE - LUÍS CORREIA 351,00
65 92ª ZE - AROAZES 228,00
66 PA 14ª - ANTÔNIO ALMEIDA 402,00
67 PA 26ª - CURIMATÁ 780,00
68 PA 28ª - FRANCISCO SANTOS - Sede 354,00
69 PA 28ª – BOCAINA 323,00
70 PA 30ª - SÃO GONÇALO DO PIAUÍ 123,00
71 PA 35ª - SANTA FILOMENA 901,00
72 PA 37ª - SOCORRO DO PIAUÍ 448,00
73 PA 43ª - ANGICAL DO PIAUÍ 128,00
74 PA 46ª - MARCOS PARENTE 359,00
75 PA 47ª - ALTO LONGÁ 83,00
76 PA 48ª - VÁRZEA GRANDE 212,00
77 PA 49ª- N. S. DOS REMÉDIOS 182,00
78 PA 61ª - NAZARÉ DO PIAUÍ 271,00
79 PA 62ª - SANTA CRUZ DO PIAUÍ 307,00
80 PA 74ª - SÃO FÉLIX DO PIAUÍ 158,00
81 PA 83ª - CAMPINAS DO PIAUÍ 413,00
82 PA 89ª - PIMENTEIRAS 259,00
83 PA 90ª - CONCEIÇÃO DO CANINDÉ 428,00



O  Desembargador  FRANCISCO  ANTÔNIO  PAES LANDIM  FILHO,  Presidente do
Tribunal Regional Eleitoral do Piauí, no uso de suas atribuições legais e regimentais, 

Considerando a necessidade de se buscar nas execuções contratuais a concreção e realização
dos princípios da economicidade, eficiência e eficácia administrativas; 
Considerando que a execução do contrato deverá ser  acompanhada e fiscalizada por  um
representante da Administração  especialmente designado  para tal  finalidade,  conforme
disposto no art. 58, inciso III, e arts. 66 e 67, todos da Lei  nº 8.666, de 21 de junho de 1993
(Lei Geral das Licitações e Contratações); 
Considerando que cabe à Administração Superior deste Tribunal a competência para designar
servidor  para acompanhar e fiscalizar a execução de contratos, no s termos do art. 2º da
Resolução TRE-PI nº 146/2008; 
Considerando o disposto na Resolução TSE nº 23.234/2010, no Acórdão nº 1214/2013-
TCU/Plenário, nas recomendações contidas no Relatório de Auditoria da COCIN/TRE-PI,
expostas no PAD  nº  001122/2016  e na decisão  da Presidência deste Tribunal  (PAD
nº1269/2016), 

FRANCISCO ANTÔNIO PAES LANDIM FILHO 



COM POSIÇÃO 

XXXXXXXXXXXX,  matrícula  TRE-PI  nº  XXXXXXXXX,  lotado(a)  no(a)
XXXXXXXXXX – XXXXX, como Presidente da Comissão de Gestão do contrato e, nos
seus impedimentos legais, assumirá o(a) Secretário(a) como substituto eventual. 

XXXXXXXXXXXX,  matrícula  TRE-PI  nº  XXXXXXXXX,  lotado(a)  no(a)
XXXXXXXXXX  –  XXXXX,  como  Secretário(a)  e substituto(a)  do(a)  Presidente da
Comissão de Gestão contratual. 

FISCAL TÉCNICO 
XXXXXXXXXXXX,  matrícula  TRE-PI  nº  XXXXXXXXX,  lotado(a)  no(a)
XXXXXXXXXX  –  XXXXX,  como  fiscal  técnico  titular,  e  o(a)  servidor(a)
XXXXXXXXXXXX,  matrícula  TRE-PI  nº  XXXXXXXXX,  lotado(a)  no(a)
XXXXXXXXXX  – XXXXX,  como seu(sua)  substituto(a),  para fiscalização técnica dos
serviços objeto do Contrato. 

FISCAL FINANCEIRO - XXXXXXXXXXXX, matrícula TRE-PI nº XXXXXXXXX, como
fiscal  titular, e o(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXX, matrícula TRE-PI nº XXXXXXXXX,
como seu(sua) substituto(a), ambos(as) lotados na COOF - Coordenadoria de Orçamento e
Finanças, para fiscalização financeira do contrato. 

FISCAL  DA  CONTA  VINCULADA  -  XXXXXXXXXXXX,  matrícula  TRE-PI  nº
XXXXXXXXX, como fiscal titular, e o(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXX, matrícula TRE-
PI  nº  XXXXXXXXX,  como seu(sua)  substituto(a),  ambos(as)  lotados no  GABSAOF-
Gabinete as Secretaria de Administração, Orçamento e Finanças, para fiscalização da conta
vinculada. 

FISCAL DA GARANTIA  DO CONTRATO - XXXXXXXXXXXX, matrícula TRE-PI  nº
XXXXXXXXX, como fiscal titular, e o(a) servidor(a) XXXXXXXXXXXX, matrícula TRE-
PI  nº  XXXXXXXXX,  como seu(sua)  substituto(a),  ambos(as)  lotadas na COCONP -
Coordenadoria de Contratações e patrimônio, para fiscalização da garantia contratual. 




















